


   

 
 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2025 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. REFERENTE À 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PARTICIPAÇÃO INSTITUCIONAL DO 
CREA-PI NA CASACOR PIAUÍ 2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PRO- 
01013265/2025. 

 
A despesa abaixo especificada é inexigível de licitação, haja vista estarem presentes todos os 

requisitos do inciso I, do art. 74, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em consonância com o constante 

nos autos do processo epigrafado, para contratação direta da empresa CARNAÚBA EVENTOS E 

PROMOÇÕES LTDA, conforme despacho processual da Coordenação de Licitações e Contratos em 

anexo. 

 

Contratada: CARNAÚBA EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA 

CNPJ: 51.773.981/0001-40 

Objeto: Prestação de Serviços de participação institucional do CREA-PI na CASACOR Piauí 2025, 

uma mostra de arquitetura, design e paisagismo de grande renome a ser realizado em Teresina, PI, na Av. 

Senador Arêa Leão, 1459, bairro Jóquei, com atividades e período expositivo de 15/05 a 29/06/2025. 

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

Valor total da contratação: R$86.000,00 (oitenta e seis mil reais). 

Disponibilidade orçamentária: R$86.000,00 (oitenta e seis mil reais). 

Conta orçamentária nº: 6.2.2.1.1.01.04.09.022 - Demais Serviços Profissionais, cento de custo 

6.01.31 - Feiras e Eventos 

Tendo sido devidamente RATIFICADA a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, pela 

Presidência do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí (CREA-PI), fundamentada nos 

arts. 23 e 72, e no inciso I do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a empresa apresentou a devida comprovação 

de: 

1.  Regularidade Fiscal; 

 



   

2.  Regularidade Trabalhista; 

3.  Certidão de Exclusividade. 

A inviabilidade de competição está devidamente comprovada mediante atestado de exclusividade, 

demonstrando que o objeto contratado somente pode ser fornecido pela empresa CARNAÚBA EVENTOS 

E PROMOÇÕES LTDA, conforme exigido pelo § 1º do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

A contratação justifica-se pela necessidade de valorização da arquitetura, artesanato, decoração e 

paisagismo regional, além da difusão de novas tendências através da mostra. Essa iniciativa impulsiona 

profissionais e negócios locais, conectando-os ao maior evento do setor no Brasil. Assim, estimulamos a 

ampliação de mercados, a geração de renda e o desenvolvimento econômico, turístico e cultural no estado. 

Diante do exposto, DETERMINA-SE que seja dada a devida publicidade, em atendimento ao 

preceito do Parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, e AUTORIZA-SE o empenho em favor da 

CARNAÚBA EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA, no valor global de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil 

reais), em razão do devido cumprimento da legislação e normativos vigentes. 

 

 
Teresina-PI, 06  de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Suzana Marques Benício 
Agente de Contratação 

 
 
 
 

 

 














